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APRESENTAÇÃO 

É com enorme satisfação que apresento este segundo 

número da nossa Revista Institucional. Meu entusiasmo, 

inicialmente, deve-se a dois fatores: a própria continuidade do 

projeto e a calorosa receptividade que encontrou o número 

anterior. 

Levar adiante um periódico de caráter técnico não é tarefa 

fácil. Desde as primeiras idéias até à arte final há um 'sem-número de 

desafios, por vezes demasiadamente complexos. Entretanto, a 

abnegada intenção de manter vivo este novo canal de informações 

jurídicas do Parquet alagoano, por parte de seus responsáveis, 

resultou no presente trabalho. 

Nessa empreitada foi de fundamental importância a 

contribuição dos colegas que enviaram seus textos, aproveitando o 

espaço para a divulgação de informações relevantes para os 

integrantes de carreiras jurídicas, em especial para os próprios 

membros do Ministério Público. 

Seguramente, o sucesso obtido pelos exemplares inaugurais 

foi um dos fatores determinantes do prosseguimento da nossa Revista. 

Além disso, a vontade sempre crescente de aprimorar cada vez mais o 

nível científico do periódico, tomando melhor o que já estava bom, 

foi elemento catalisador de mais uma vitória. 



I O 	 REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALAGOAS, n. 2. 

Utilizando uma terminologia pitoresca, sinto-me à vontade 
para afirmar que, por ter vingado, a Revista do Ministério Público do 

Estado de Alagoas passa a assumir uma posição firme no cenário das 
publicações jurídicas. 

Afora tudo isso, é motivo de regoiijo ainda o interesse 

demonstrado pelos colegas no desenvolvimento de estudos do Direito. 

Por essa razão, além desta iniciativa, que veio somar com o que já 

vem sendo desenvolvido pela AMPAL e pela Fundação Escola 

Superior do Ministério Público, tomou-se necessária a implementação 

de um órgão específico de aprimoramento profissional e cultural dos 
agentes ministeriais. 

Refiro-me ao Centro de Formação e Aperfeiçoamento 

Funcional, que nasce com a tarefa de cuidar, no âmbito institucional, 

de todas as rotinas e eventos, técnicos e culturais, do Ministério 

Público do Estado de Alagoas. 

Mas o momento atual não é só propicio para a contemplação 

dás glórias já incorporadas ao patrimônio cultural da instituição. 

Creio que mais importante é vislumbrar o que poderemos fazer de 

agora em dianté. Para tanto, indispensável é a participação de todos 

nós, não só com o fornecimento de trabalhos jurídicos, mas sobretudo 

com a apresentação de idéias e críticas. 

Consciente de que estamos indo no caminho certo, embora 

com a necessária humildade e.  receptividade para sugestões 

benfazejas, espero que outras vezes possa compartilhar com todos os 

colegas semelhante alegria, como o advento de novas publicações e 

realizações do Ministério Público Alagoano. 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO 
Procurador-Geral de Justiça 
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